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I– realização do mapeamento de todas as atividades de tratamento de dados pessoais por meio de questionário, conforme

modelo a ser elaborado pelo CNJ;

II– realização da avaliação das vulnerabilidades (gap assessment) para a análise das lacunas da instituição em relação à

proteção de dados pessoais; e

III– elaboração de plano de ação (Roadmap), com a previsão de todas as atividades constantes nesta Resolução.

Art. 3
o
 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 365, DE      12       DE JANEIRO DE 2021.

Altera a redação dos artigos 67, 85, § 1
o
, III e IV, e artigo 86, caput, e parágrafo

único da Resolução CNJ n
o

 303/2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar

pela observância do art. 37 da Carta Constitucional (CF, art. 103-B, § 4
o

, caput e inciso II);

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a promoção da efetividade do cumprimento das decisões são objetivos

estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do processo judicial e administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de efetivo controle da gestão dos precatórios, de aprimoramento das rotinas administrativas

com maior transparência e efetividade;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo n
o
0009666-54.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão

Virtual, realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1
o

O artigo 67 da Resolução CNJ n
o
303/2019 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 67.Verificada a inadimplência, o Presidente do Tribunal de Justiça comunicará à União, bem como ao

Estado, para que seja providenciada a retenção do valor dos repasses previstos nos artigos 157 e 158, parágrafo

único, da Constituição Federal, fornecendo todos os dados necessários à pratica do ato.”(NR)

Art. 2
o
O artigo 85, § 1

o
, III e IV, da Resolução CNJ n

o
303/2019 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85. ........................................................................................

§ 1
o
 ................................................................................................

III – os seguintes valores, referentes aos precatórios expedidos até 1
o
 de julho do ano imediatamente anterior

ao ano de referência:
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a) montante pendente de pagamento em 31 de dezembro desse ano, atualizado até essa data;

b) total pago no ano de referência;

c) saldo devedor após os pagamentos, atualizado até 31 de dezembro do ano de referência;

IV – o montante dos precatórios apresentados entre 2 de julho do ano imediatamente anterior ao ano de referência

e 1
o
 de julho do ano de referência, atualizado em 31 de dezembro deste mesmo ano.” (NR)

Art. 3
o
 O artigo 86, caput e parágrafo único passam a ter a seguinte redação:

“Art. 86. Até 31 de dezembro de 2021, o pagamento da parcela superpreferencial de responsabilidade do ente

devedor submetido ao regime especial será efetuado apenas perante o tribunal para o qual expedido o precatório,

observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do § 1
o

 do art. 74 e no art. 75 desta Resolução.

Parágrafo único. A partir de 1
o
 de janeiro de 2022, a quitação da parcela a que se refere este artigo observará

integralmente o disposto nesta Resolução.” (NR)

Art. 4
o
 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No85, DE12DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a observância de composição paritária na formação das Comissões

Organizadoras e das Bancas Examinadoras de concursos públicos para ingresso

na magistratura.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA(CNJ), no usode suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a competência do CNJ para expedição de atos regulamentares (art. 103-B, § 4
o

, I da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de promoção do bem de todos, sem preconceitos

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3
o
, IV, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a garantia constitucional da igualdade em direitos e obrigações entre homens e mulheres (art. 5
o
, I da

Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a igualdade de gênero constitui expressão da cidadania e dignidade humana, princípios fundamentais

da República Federativa do Brasil e valores do Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO a aprovação da Meta 9 pelo CNJ, que consiste em “integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário”;

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) n
o
 5, constante da Agenda 2030, da Organização das

Nações Unidas (ONU), que preconiza “alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas”;

CONSIDERANDO a instituição de “Grupo de Trabalho destinado a avaliar mecanismos de maior participação das mulheres

nos processos seletivos de ingresso à magistratura” (Portaria CNJ n
o

 44/2020), como medida de efetivação do disposto na Resolução CNJ n
o

255/2018;


